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PUBLICADO NO
PLACARD

em: /Z I // r/f "Averba tempo de serviço da
servidora Lindraci Batista Ferreira e dá

outras providências"

O PREFEITO íUUNICIPAL DE POSSE, Estado de Goiás, no uso de suas

atribuiçôes legais e em conformidade com o que dispõe o art. 67, inciso Vl e lX, da Lei

Orgânica do Município em c/c o inciso ll, do art. 96, e Lei n' 766, de 03 de janeiro de

2001.

DECRETA:

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA.SE, PUBLICA.SE, CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO DE POSSE, Estado de Goiás, aos 12 (doze) dias

do mês de novembro de 202'l

DECRETO NO í82, DE í2 DE NOVEMBRO DE 202í

ál,t lr,rí,r/
HELDER SILVA BONFIM

Preferto

Empregador Tempo de
Contribuição

N,,tuNtclPto DE PossE
01 .743.335.0001-62

O 1 l02l2OO2 a 30/05/2003 02 anos, 03 meses e 15

dias

TOTAL EM DIAS QUIDOS 485

TOTAL DE TEMPO DE CONTRIBUIçAO l ano4mesese0diãs

Avenida PadÍê Trajano, tlo 55, Setor Central, CEP: 73.900{00, Posse - GO

Teleíone: (62) 3481'í 370

Art. ío Fica averbado junto a esta municipalidade, a favor da servidora

LINDRACI BATISTA FERREIRA , matricula 1274, CPF 254j79.321-91, cédula de

ldentidade sob no '1087781 , expedida pela SSP-GO, ocupante do cargo de Professor P

lv, lotada na secretaria de Educação e cultura,485 (quatrocentos e oitenta e cinco)

dias, correspondendo a í (um) ano 4 (quatro) meses e 0 (zero) dias de tempo de

serviço, nos termos da certidão de Tempo de contribuição, expedida pelo lnstituto

Nacional de Seguro Social - INSS (Protocolo no 08001290 1.03541121-7), conforme

descrito abaixo:

Período de Contribuição


